
 

                

União das Freguesias de Real, Dume e Semelhe 

Concelho de Braga 
_________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

Real: Largo da Capela, nº 8, 4700 – 259 – Real – Braga 

Dume: Rua Cónego Insuelas, 29 - 4700-055 – Dume - Braga 
Semelhe: Rua do Souto, 8, 4705-196 – Semelhe - Braga 

 

 
ASSEMBLEIA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE REAL, DUME E SEMELHE 

(MUNICÍPIO DE BRAGA) 
 

CONVOCATÓRIA 
(SESSÃO ORDINÁRIA) 

 
Mário de Oliveira Rodrigues Antunes, Presidente da Assembleia da União das Freguesias de Real, Dume e 

Semelhe, ao abrigo da alínea b) do nº 1 do artigo 14º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, convoca V. Ex. para uma 

reunião ordinária da Assembleia da União das Freguesias a realizar no dia 29 de abril de 2015, pelas 21H00 horas, 

no auditório do edifício da Junta de Freguesia de Semelhe, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1.  Votação das atas de reuniões anteriores da Assembleia da União, nos termos do nº 2 do art.º 57º da Lei 

75/2013 de 12 de setembro.   

2.  Apreciação e votação do Relatório de Gestão e documentos de prestação de contas da Junta da União 

das Freguesias relativos ao exercício de 2014, nos termos do nº1 da alínea b) in fine do artigo 9º da Lei 

nº 75/2013. 

3.  Aprovação da 1ª revisão ao orçamento e ao PPI, nos termos da alínea a) do nº 1 do art.º 9º da Lei nº 

75/2013. 

4.  Autorizar a celebração de contrato de delegação de competências com a Câmara Municipal para a 2ª 

fase das obras na Basílica Sueva de Dume, nos termos do nº1 da alínea g) do artigo 9º da Lei nº 

75/2013.  

5.  Discutir o relatório do Estatuto do Direito de Oposição, nos termos da alínea f) do nº2 do art.º 9º da Lei 

nº 75/2013. 

6.  Informações do Presidente da Junta da União das Freguesias, nos termos da alínea e) do nº 2 do artigo 

9º Lei nº 75/2013.  

7.  Proposta para a aprovação da ata em minuta, nos termos do nº3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013. 

 
 
 
União das Freguesias de Real, Dume e Semelhe, 17 de abril de 2015 
 

                                                                        O Presidente da Assembleia da União das Freguesias 
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